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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS Nº 089/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2024
TERMO DE ALTERAÇÃO / ERRATA DE EDITAL

1 – DA ALTERAÇÃO:
1.1 – Eu, Silmar da Costa Lima, Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Ubaporanga, no uso de minhas atribuições legais devidamente constituídas como subscritor do edital, e:

CONSIDERANDO a o pedido de esclarecimento encaminhado pela empresa Werli e Vasconcelos Ltda frente ao Processo Licitatório em comento onde argumenta a ausência de documentos considerados essenciais à realização do certame, tais como: i) Alvará de Funcionamento e ii) Autorização de funcionamento expedido pela ANVISA;

CONSIDERANDO que de fato o inciso VI do art. 8º da Lei 9.782/99 que dispõe sobre a responsabilidade da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária controlar e fiscalizar produtos e serviços que envolvam riscos à saúde pública;

CONSIDERANDO que a administração pode rever a alterar seus atos a qualquer momento com fundamentos técnicos jurídicos condizentes à melhor oportunidade de escolha da proposta;

RESOLVO,
Acatar parcialmente os apontamentos trazidos pela questionante Werli e Vasconcelos Ltda, inserindo as alíneas 12.7.3 e 12.7.4 com as seguinte exigências:
12.7.3 Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Estadual ou Municipal da sede do licitante;
12.7.4 Autorização de Funcionamento Comum emitida pela ANVISA nos termos da legislação vigente pertinente

2 – DA RATIFICAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS:
2.1 – Considerando a alteração não cria obstáculo participativo por se tratar de documentos de fácil acesso, mantenha-se a data e horário inicialmente estabelecidos.
2.2 – Em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 14.133/21, com a finalidade de assegurar o contraditório e a ampla defesa fica assegurado o direito a todos que receberam cópia do instrumento convocatório.
2.3 – Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente levantadas relativas às orientações contidas na presente retificação poderão ser solicitados ao Município de Ubaporanga, diretamente ao Pregoeiro através do endereço eletrônico licitacao.ubaporanga@yahoo.com pelo telefone (33) 3323-1461 ou 1200 ou finalmente pelos meios eletrônicos oficiais.

			Ubaporanga, MG 19 de novembro de 2024.


______________________
Silmar da Costa Lima
Pregoeiro Oficial
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